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REIVINDICAÇÕES  

1. Dispositivo de posicionamento de precisão (3), caracterizado por compreender 

um primeiro alojamento em formato de cunha (71) onde está localizada uma primeira 

esfera (5) e um segundo alojamento em formato de cunha (72) onde está localizada 

uma segunda esfera (6), as referidas esferas (5,6) possuem diâmetros externos iguais e 

furos roscados com roscas de tamanhos distintos que se encaixam em um parafuso 

diferencial (4), o qual possui duas roscas com diâmetros e passos diferentes, onde a 

precisão do posicionamento é dada pela diferença entre os passos das duas roscas do 

parafuso diferencial (4). 

2. Dispositivo de posicionamento de precisão (3), de acordo com a reivindicação 

1, caracterizado por um primeiro alojamento (71) da primeira esfera (5) ser fixado à 

base fixa (11), e um segundo alojamento (72) da segunda esfera (6) ser fixado a uma 

placa de apoio (8), a qual é fixada em um componente (10) a ser posicionado. 

3. Sistema de posicionamento de precisão, caracterizado por compreender de 

três a seis dispositivos de posicionamento de precisão (3) conforme definido nas 

reivindicações 1 e 2, uma base fixa (11) e um componente (10) a ser posicionado. 

4. Sistema de posicionamento de precisão, de acordo com a reivindicação 3, 

caracterizado pelo fato de que uma unidade do dispositivo de posicionamento de 

precisão (3) é fixada em uma das faces do componente (10), uma ou duas unidades do 

dispositivo de posicionamento de precisão (3) é fixada em uma das faces do 

componente (10) perpendicular à primeira, e uma, ou duas ou três unidades do 

dispositivo de posicionamento de precisão (3) é fixada em uma das faces do 

componente (10) perpendicular às duas anteriores. 
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